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• Apresentar a Portaria 453/98

• Programa de Garantia da Qualidade

• Apresentação do Manual de Radiodiagnóstico 
Médico e de Serviços Odontológicos

• Roteiro de observação para inspeções da V.S.
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Estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em 
radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso 
dos raios-X diagnósticos em todo território nacional e dá 
outras providências.

Estrutura
Capítulo 1 – Disposições gerais
Capítulo 2 – Sistema de Proteção Radiológica
Capítulo 3 – Requisitos Operacionais
Capítulo 4 – Requisitos Específicos para Radiodiagnóstico 
Médico
Capítulo 5 – Requisitos Específicos para Radiologia 
Odontológica
Capítulo 6 – Disposições Transitórias

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Artigo 3.1 - Nenhuma instalação pode ser 

construída, modificada, operada ou desativada, 

nenhum equipamento de radiodiagnóstico pode ser 
vendido, operado, transferido de local, modificado e 

nenhuma prática com Raios X diagnósticos pode ser 
executada sem que estejam de acordo com os 

requisitos estabelecidos neste Regulamento.

Portaria 453/98Portaria 453/98



6

Artigo 3.9 - Memorial descritivo de proteção 

radiológica, assinado pelo responsável legal do 
estabelecimento e pelo  SPR deve conter, no mínimo:

Descrição do estabelecimento e de suas instalações;
….

Programa de proteção radiológica,
….

Relatórios de aceitação da instalação
….

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Artigo 3.25 - Compete aos titulares e 

empregadores, no âmbito do seu estabelecimento, a 

responsabilidade principal pela segurança e 
proteção dos pacientes, da equipe e do público em 

geral, devendo assegurar os recursos materiais e 
humanos e a implementação das medidas 

necessárias para garantir o cumprimento dos 

requisitos deste Regulamento. 

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Artigo 3.38 - Os titulares devem implementar um 

programa de treinamento anual, integrante do 

programa de proteção radiológica, contemplando, 

pelo menos, os seguintes tópicos:
a) Procedimentos de operação dos equipamentos, incluindo uso das 

tabelas de exposição e procedimentos em caso de acidentes.
b) Uso de vestimenta de proteção individual para pacientes, equipe e 

eventuais acompanhantes.
c) Procedimentos para minimizar as exposições médicas e 

ocupacionais.
d) Uso de dosímetros individuais.
e) Processamento radiográfico.
f) Dispositivos legais.

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Artigo 3.55 e 3.56 - Os titulares devem 
implementar um programa de garantia de 

qualidade, integrante do programa de proteção  
radiológica, que deve incluir, o assentamento dos 

testes e avaliações realizadas e os resultados 

obtidos, assim como a documentação e verificação 
dos procedimentos operacionais e das tabelas de 

exposição, considerando os requisitos de proteção 
radiológica estabelecidos neste Regulamento.

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Artigo 4.1 - Em adição aos requisitos gerais 
aplicáveis, dispostos nos Capítulos 1, 2 e 3, 
os serviços de radiodiagnóstico médico 
devem obedecer às exigências definidas 
neste Capítulo (Requisitos específicos para 
radiodiagnóstico médico).

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Artigo 5.1 - Em adição aos requisitos gerais 
aplicáveis, dispostos nos Capítulos 1, 2 e 3, 
os estabelecimentos que empregam os raios 
X em odontologia devem obedecer às 
exigências definidas neste Capítulo 
(Requisitos específicos para 
radiodiagnóstico odontológico).

Portaria 453/98Portaria 453/98
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Manual ANVISAManual ANVISA
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Manual ANVISAManual ANVISA
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Manual ANVISAManual ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA

Em adição Roteiros, requerimentos, 
orientações e esclarecimentos prestados pela 
Vigilância Sanitária do RGS no site:

 http://www.saude.rs.gov.br/conteudo/524/?Vigilância_Sanitária_>_Radiações
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA
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Roteiro para avaliações da ANVISARoteiro para avaliações da ANVISA



Limites de Doses IndividuaisLimites de Doses Individuais

Em  5 anos: 100mSv

Anual: 50mSv
Recomendado (média): 20mSv

Mensal: 4mSv

Semanal: 1mSv

Hora: 25µSv

Fonte: CNEN
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